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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEMES Secretaria de Esportes

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação de Julgamento nº. 010/2010

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 06
de outubro de 2010, conforme segue:

Processo nº 013/2010/CD - 19h50min.
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (V/21): MONTE LEAL FC X
CORINTHINHA DO ÉDEN
Data: 26/09/10 - 09h40 (Adeli Pires do Amaral)
Denunciado:LEANDRO BRASILIANO ALVES
Atleta, CORINTHINHA DO ÉDEN

Incurso no art.58 c/c 57 § 1º e  61 c/c 57 § 1º do
CJDMS
ACÓRDÃO: Por unanimidade de votos fica o atleta
Leandro Brasiliano Alves, condenado a pena de
suspensão pelo prazo de 40 (quarenta) dias. A contar
da data dos fatos.
Denunciado:MARCOS AURÉLIO TEIXEIRA DA
SILVA
Atleta, CORINTHINHA DO ÉDEN
Incurso no art.58 c/c 57 § 1º  do CJDMS
ACÓRDÃO: Por unanimidade de votos fica o atleta
Marcos Aurélio Teixeira da Silva, condenado a pena
de suspensão de 2  (duas) partidas.
Denunciado:CELSO FRANCISCO DE ARAÚJO
Técnico, MONTE LEAL FC
Incurso no art.58 c/c 57 § 1º  do CJDMS
ACÓRDÃO: Por unanimidade de votos fica o
técnico Celso Francisco de Araújo, condenado a
pena de suspensão de 2  (duas) partidas.
Processo nº 014/2010/CD - 20h00min.
Competição: Cruzeirinho/2010.
Jogo (A/28): EC CANTO DO RIO X SANTA RITA/
HID SANTA INÊS
Data: 25/09/10 - 14h00 (GME)

Denunciado: MARCOS ROBERTO RUÍZ
Técnico, EC CANTO DO RIO
Reincidente - Processo nº 062/08 022/09 067/10
Incurso no art. 58 c/c 57 § 1º do CJDMS
ACÓRDÃO: Por unanimidade de votos ficam o
denunciado MARCOS ROBERTO RUIZ, condenado
na pena de suspensão mínima de 1 (uma) partida.
Com fundamento no artigo 58 do CJDMS.
Processo nº 015/2010/CD - 20h10min.
Competição: Cruzeirinho/2010.
Jogo (B/20): PM DE BOITUVA X GUARANY FS/
CO&RE USINAGEM
Data: 26/09/10 - 16h00 (GME)
Denunciado:LUCAS ALVES
Atleta, GUARANY FS
Incurso no art. 58 c/c 57 § 1º do CJDMS
ACÓRDÃO: Por unanimidade de votos ficam o
denunciado LUCAS ALVES, condenado na pena de
suspensão mínima de 2 (duas) partidas. Com
fundamento no artigo 58 do CJDMS.
Sorocaba, 07 de outubro de 2010.

Publique-se.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 015/10

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 06
de outubro de 2010, conforme segue:

Processo nº 024/2010/TJD - 19h30min.
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (12): AA AVALANCHE X OLARIA FC DA
VILA PROGRESSO
Data: 19/09/10 - 09h40 (CE Dr Maria Eugênia)
Denunciado: OLARIA FC  VILA PROGRESSO
Incurso no art. 59 e 68 do CJDMS e art. 53 do
RGCMF
ACÓRDÃO: Por unanimidade de votos fica a equipe
denunciada, OLARIA FC VILA PROGRESSO
condenada à pena de perda de pontos da partida

mantendo-se inalterado o resultado da partida por
ocasião da paralisação, qual seja: "4x1" em favor da
equipe adversária (AA AVALANCHE),  nos termos do
artigo 68 do CJDMS c/c 53, caput do RGCMF e alínea
"a" do artigo 52 do  RGCMF. Ficam ainda condenados
todos os denunciados, inclusive a equipe, na pena de
indenização pecuniária pelos danos causados, no valor
de R$ 100,00 (cem reais), conforme  orçamento
encartado em fls 10 do processo TJD 024/10, nos
termos dos artigos 55 e 59, ambos do CJDMS.
Denunciado: DIEGO ANTÔNIO PRESTES DA SILVA
Atleta, OLARIA FC VILA PROGRESSO
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
ACORDÃO: Por unanimidade de votos fica o
denunciado Diego Antonio Prestes da Silva
condenado na pena de suspensão de 4 (quatro)
anos, nos termos do §2º do artigo 57 do CJDMS.

Denunciado: EVERTON APARECIDO DE
MATOS
Atleta, OLARIA FC VILA PROGRESSO
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
ACORDÃO: Por unanimidade de votos fica o
denunciado Everton Aparecido de Matos condenado
na pena de suspensão de 4 (quatro) anos, nos termos
do §2º do artigo 57 do CJDMS.

Denunciado: LUZIANO DUARTE GOMES
Reincidência - Processo nº 020/08 CD
Técnico, OLARIA FC VILA PROGRESSO
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
ACORDÃO: Por unanimidade de votos fica o
denunciado Luziano Duarte Gomes condenado na
pena de suspensão de 5 (cinco) anos, nos termos
do §2º do artigo 57 do CJDMS.

Processo nº 026/2010/TJD - 19h45min.
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010
Jogo (D/27): SC APARECIDINHA X EC CAJURU
DO SUL
Data: 18/09/10 - 15h10 (CC Aparecidinha)
Denunciado: SC APARECIDINHA
Incurso no art. 66 do CJDMS e art. 48 do RGCMF
ACÓRDÃO: Por unanimidade de votos fica a equipe
denunciada, SC APARECIDINHA condenada à pena
de perda de pontos da partida realizada no dia 18/
09/2010, a favor da equipe adversária  EC CAJURU
DO SUL pelo placar mínimo de 01 X 00.
Publique-se.

Sorocaba, 07 de outubro de 2010.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva
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 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 6.795/10
Sérgio Leão Bálsamo
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Sarutaiá, 209 - S. 02 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 22/09/2011
Deferido nº CEVS 355220501-865-000057-1-1
 2-Processo nº. 17.980/10
Instituto Krion de Reeducação Postural S/S Ltda
Atividades de fisioterapia
Av. Washington Luiz, 573 - Jd. Emília
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/09/2011
Deferido nº CEVS 355220501-865-000003-1-0
 3-Processo nº. 12.913/07
Sanchez & Soares Comércio Varejista de Artigos
Esp. Ltda.
Atividades de condicionamento físico
R. Atanásio Soares, 2346 - Sl. 3/6 - Vl. Formosa
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-931-000002-2-1
 4-Processo nº. 2.271/10
Drogaria Jardini Âmbar Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Manoel Camargo Sampaio, 841 - Vl. Helena
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/09/2011

Deferido nº CEVS 355220501-477-000107-1-5
 5-Processo nº. 5.922/10
Colégio Salesiano São José
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Gustavo Teixeira, 411 - Mangal
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000074-2-0
 6-Processo nº. 28.171/09
Leite Vanessa Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Rod. João Leme dos Santos, 701 - Vossoroca
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000073-2-3
 7-Processo nº. 16.769/10
M. S. M. Galhardo Cepil Drogaria EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. dos Alpes, 1109 - Bx. 04 - Vl. Barcelona
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/09/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000015-1-1
 8-Processo nº. 22.418/10
Catalent Brasil LTDA
Fabricação de outros produtos químicos não
especificados anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona industrial
Solicitação de Inspeção
Deferido
 9-Processo nº. 14.586/10
Osvaldo Nani
Atividade odontológica
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1573 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/09/2011

Deferido nº CEVS 355220501-863-000243-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 17/09/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000244-1-4
 10-Processo nº. 13.398/10
Alcindo dos Santos Correia
Atividade de prótese dentária
R. Jaromiro Blaseck, 183 - Jd. Marco Antônio
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/09/2011
Deferido nº CEVS 355220501-325-000003-1-0
 11-Processo nº. 7.943/10
Antônio Tadeu Martins
Atividade de odontológica
R. São Bento, 32 - 8º Andar/S. 86 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/09/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000594-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 22/09/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000595-1-0
 12-Processo nº. 10.544/08
Luiz Renato Clemente
Atividade de odontológica
R. São Bento, 333 - Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido
 13-Processo nº. 12.062/10
Stefano Carvalho Rosa
Atividade de odontológica
R. Francisco Scarpa, 98 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Estabelecimento desativado
Deferido
 14-Processo nº. 17.174/10
Drogaria São Paulo S. A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Barão de Tatuí, 428 - Jd. Soares
Alteração de Responsabilidade Legal
de José Henrique Verri
Deferido
N. R. Está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção.
 15-Processo nº. 17.773/10
Maria Santana Carneiro dos Santos
Bar
Av. Ipanema, 678 - Salão 05 - Vl. Nova Sorocaba
Assunto: A.I.P.M nº.  7397 de 01/09/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar

desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o
prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 16-Processo nº. 14.226/10
Lanchonete e Pastelaria Shogun Ltda ME
Bar
Av. Gal. Osório, 140 - Além Linha
Assunto: A.I.P.M nº.  7386 de 19/08/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o
prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 17-Processo nº. 17.770/10
Jose Carlos Amorim Sorocaba ME
Bar
R. Atanázio Soares, 2488 - Vl. Formosa
Assunto: A.I.P.M nº.  7384 de 19/08/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o
prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 18-Processo nº. 17.780/10
Mac Batatas Ltda ME
Indústria de Alimentos
R. Francisco Catalano, 675 - Vl. Asseituno
Assunto: A.I.P.M nº.  7393 de 30/08/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o
prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.

Em 07/10/2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

EDITAL SES/GS Nº 08, DE 08 DE OUTUBRO  DE 2.010

VAGAS - TÉCNICO DE ENFERMAGEM / AUXILIAR DE ENFERMAGEM / ENFERMEIROS
PROGRAMA DE SAÚDE FAMÍLIA (PSF) / ACAMADOS

A Secretaria da Saúde, através deste edital, divulga as vagas para Enfermeiro, Técnico de Enfermagem,
Auxiliar de Enfermagem  abaixo discriminadas para atribuição aos ocupantes do cargo da rede municipal
de saúde da Prefeitura de Sorocaba e determina:

1)Os interessados nas vagas, deverão se inscrever (em impresso próprio) junto a coordenação de sua
unidade, conforme Resolução Conjunta SES/SEGEP nº 13/2010, até o dia 19 de outubro de 2010.

2) Os interessados em se candidatar as vagas de PSF deverão ter disponibilidade para trabalhar 40 horas
semanais, ou seja, 8 horas diárias (através de suplementação de jornada, conforme o Decreto 18025/2010).

3)A atribuição ocorrerá :
DIA:  27/10/2010
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
Av.  Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº 3.140, andar térreo no Salão de Vidro.
HORÁRIO: Enfermeiro- 15:00 horas
Técnicos de Enfermagem/Auxiliares de Enfermagem - 16:00 horas

4)A lista de classificação dos inscritos será emitida obedecendo-se os critérios estabelecidos na Resolução
Conjunta SES/SEGEP nº 13/2010, divulgada no dia e  local da atribuição.

5)A  ausência no dia da  atribuição implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação, ou seja
a não escolha das vagas previstas neste edital.

6)Na impossibilidade de sua  presença,  poderá ser representado por procurador , mediante entrega do
respectivo instrumento de procuração,  acompanhado de cópias reprográficas dos documentos de identidade
do procurador e do candidato,  que ficarão retidas.

7) As vagas oferecidas com horário e local encontram-se no Anexo I, cuja remoção somente se efetivará
após reposição do profissional, para que não ocorra a interrupção dos serviços essenciais na unidade atual.

8)Quadro Demonstrativo das vagas disponíveis por Unidade de Saúde da Família e Acamados:
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 SEDU Secretaria da Educação
RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº. 11
DE 17 DE MAIO DE 2010-09-10

Dispõe da homologação do curso de Educação Emocional - AMIGOS DO MAÇÃ - Módulo Básico
Artigo 1º.  - Fica homologado o curso de Educação Emocional - AMIGOS DO MAÇÃ - Módulo Básico,
realizado no período de 27 de fevereiro a 16 de novembro de 2010, com a carga horária de 31 horas.
Artigo 2º. - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO  SEDU/GS Nº. 12
DE 17 DE MAIO DE 2010-09-10

Dispõe da homologação do curso de Educação Emocional - AMIGOS DO MAÇÃ - Módulo Intermediário
Artigo 1º.  - Fica homologado o curso de Educação Emocional - AMIGOS DO MAÇÃ - Módulo
Intermediário,  realizado no período de 27 de fevereiro a 16 de novembro de 2010, com  carga horária
de 23 horas.
Artigo 2º. - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº. 13
DE 17 DE MAIO DE 2010-09-10

Dispõe da homologação do curso de Educação Emocional - AMIGOS DO MAÇÃ - Módulo Avançado.
Artigo 1º.  - Fica homologado o curso de Educação Emocional - AMIGOS DO MAÇÃ - Módulo Avançado,
realizado no período de 27 de fevereiro a 16 de novembro de 2010, com carga horária de 15 horas.
Artigo 2º. - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Tetsuo kamada.
Processo CPL nº 138/2006 - Convite nº 30/2006.
Objeto: Assessoria em estudos e Projetos Viários.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 07/06/2006,
prorrogado por 02 (dois) meses, á partir de 07/06/
2010 até 06/08/2010 nos termos do artigo 57 e
Incisos da Lei Federal nº 8.666/93.
 Sorocaba, 02 de Junho de 2.010.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 018/2010

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Presencial nº 018/
2010 - CPL nº 2267/2010, destinado a Implantação
de Sistema Integrado de Administração Tributária.
Sorocaba, 05 de outubro de 2010. Regina Célia
Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 020/2010

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Presencial nº 020/
2010 - CPL nº 2348/2010, destinado ao
Fornecimento de Suplementos Alimentares para
atender Mandado Judicial.  Sorocaba, 05 de outubro
de 2010. Regina Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 162/2010

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 162/
2010 - CPL nº 2228/2010, destinado ao
Fornecimento de Emulsão Catiônica para Serviço
de Recapeamento e Tapa Buraco na Cidade.
Sorocaba, 05 de outubro de 2010. Regina Célia
Canhada - Pregoeira.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: PARTNER MANUTENÇÃO E
TERCEIRIZAÇÃO LTDA.
Processo CPL nº 013/2002 - Tomada de Preços nº.
007/2002.
Objeto: Prestação de serviços de limpeza no Paço
Municipal, prédios adjacentes e outros.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/10/2002,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 04/01/
2008 até 03/04/2008, nos termos do artigo 57, §
IV, da Lei.
Valor: R$ 127.100,30 (cento e vinte e sete mil,
cem reais e trinta centavos).
Sorocaba, 30 de Setembro de 2.010.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

A Prefeitura de Sorocaba através do seu Pregoeiro
comunica as licitantes interessadas no PREGÃO
ELETRONICO  nº 49/10 - CPL nº 593/10, destinado
a AQUISIÇÃO DE CAPAS PARA TAMPA DE
CAIXA D'AGUA PARA ZOONOSES, que resolve
nos termos do Artigo 109 Inciso I "C" da Lei 8666/

93 e alterações posteriores, REVOGAR o pregão
em epígrafe, por razões de interesse público, eis
que a revogação é uma prerrogativa conferida à
Administração. Fica aberto o prazo de 05 (cinco)
dias úteis para eventuais recursos. Sorocaba, 04 de
Outubrro de 2010. Regina Célia Canhada/Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 2583/2010

ASSUNTO: Dispensa nº. 2062/2010; OBJETO:
Aquisição Emergencial de Leite Fluído Tipo C para
Abastecimento das Unidades de Saúde do
Município. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso
IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário de
Administração, nos termos do artigo 26 da mesma
lei. CONTRATADA: "COOPERATIVA DE
LATICÍNIOS DE SOROCABA" - Valor: R$
10.800,00 (Dez Mil Oitocentos Reais).

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 2806/2010

ASSUNTO: Dispensa nº. 2203/2010; OBJETO:
Aquisição Emergencial de Medicamentos para
Abastecimento das Unidades Básicas de Saúde do
Município. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso
IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário de
Administração, nos termos do artigo 26 da mesma
lei. CONTRATADAS: "DIMACI/SP MATERIAL
CIRÚRGICO LTDA" - Valor: R$ 12.223,20 (Doze
Mil, Duzentos e Vinte e Três Reais, Vinte
Centavos); "COMERCIAL CIRÚRGICA
RIOCLARENSE LTDA" - valor: R$ 15.967,25
(Quinze Mil, Novecentos e Sessenta e Sete Reais,
Vinte e Cinco Centavos); "LUMAR COMÉRCIO
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA" -
valor: R$ 1.896,00 (Um Mil, Oitocentos e
Noventa e Seis Reais).

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 2853/2010

ASSUNTO: Dispensa nº. 2238/2010; OBJETO:
Prestação de Serviços Técnicos de Planejamento
e Desenvolvimento de Atividades Voltadas à
Capacitação e Formação Continuada dos
Profissionais da Rede Pública Municipal de Ensino
na Área da Matemática com Foco em Número e
Sistema de Numeração. Fundamento Legal: artigo
24 Inciso XIII da Lei Federal nº. 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário
de Administração, nos termos do artigo 26 da
mesma lei. CONTRATADA: "INSTITUTO
AVISA-LÁ - FORMAÇÃO CONTINUADA DE
EDUCADORES" - Valor: R$ 14.580,00 (Quatorze
Mil Quinhentos e Oitenta Reais).

MARIA TEREZINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 2859/2010

ASSUNTO: Dispensa nº. 2240/2010; OBJETO:
Contratação Emergencial de Empresa para
Prestação de Serviços de Transporte, Transbordo
e Destinação Final de Resíduos Sólidos do Município
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de Sorocaba. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso
IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito, nos
termos do artigo 26 da mesma lei.
CONTRATADA: "PROACTIVA MEIO
AMBIENTE BRASIL LTDA" - Valor: R$
5.085.180,00 (Cinco Milhões, Oitenta e Cinco
Mil, Cento e Oitenta Reais).

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infra-Estrutura Urbana

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

PROCESSO: CPL n.º 4149/2009
MODALIDADE: Dispensa n.º 3561/2009
OBJETO: DESENVOLVIMENTO DE PROJETO
DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 03/02/
2010, aditado em 25% (vinte e cinco por cento),
do valor inicial do contrato, dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1 da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: INSTITUTO PARADIGMA
VALOR: R$ 285.600,00 (Duzentos e Oitenta e
Cinco Mil, Seiscentos Reais).

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

ASSUNTO: Inexigibilidade 66/2010; OBJETO:
Inscrição de Educadores em Palestras no XIV
Congresso Saber". Fundamento Legal: artigo 25
"caput" da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário de
Administração com base no art. 26. Contratada:
"SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE
ENSINO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIEEESP."
- valor: R$ 10.900,00 (Dez Mil Novecentos Reais).

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária de Educação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

ASSUNTO: Inexigibilidade 67/2010; OBJETO:
Contratação de Profissional para Proferir Palestra na Feira
de Profissões - 2010". Fundamento Legal: artigo 25 "caput"
§ 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Secretário de Administração com base
no art. 26. Contratada: "AUDACES SOLUÇÕES
TREINAMENTOS E PALESTRAS LTDA." - valor: R$
12.000,00 (Doze Mil Reais).

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária de Educação

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ CARLOS
ALVES expedido nos autos do Processo
Administrativo Disciplinar, processo nº 2209/08,
em trâmite perante o SERVIÇO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO DE SOROCABA, com o prazo
de quinze (15) dias.
O DOUTOR RAFAEL NEGRELLI,
PROCURADOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, NA
CONDIÇÃO DE JULGADOR DA COMISSÃO
DISCIPLINAR INSTITUÍDA PELA PORTARIA
227/2008, na forma da Lei etc.
FAZ SABER que perante o SERVIÇO
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE
SOROCABA tramita, regularmente, nos termos
da Lei, um Processo Administrativo Disciplinar,
processo nº 2209/08/SAAE contra JOSÉ CARLOS
ALVES, inscrito no Ministério da Fazenda no CPF
n° 021.047.188-30, pedreiro, lotado no Setor de
Manutenção e Coleta, segundo consta dos autos o
servidor, no período de 02/04/07 a 29/02/08,
faltou, intercaladamente, 36 (trinta e seis) dias,
sem apresentar justificativa. Consta dos autos
também, que o servidor conta, ainda, com 29
(vinte e nove) faltas injustificadas, consecutivas,
precisamente no período de 01/02 a 29/02/08.
Todas as faltas restaram comprovadas por relatório
de afastamento e cópias dos cartões de ponto do
servidor juntadas aos autos. Nesse sentido, quanto
à primeira das condutas, consiste ela em 36 (trinta
e seis) faltas injustificadas, intercaladamente,
durante o período de 12 (doze) meses, a saber: 09
(de 23/07 a 31/07/07), 01 (de 03/08/07), 02 (de
23/08 a 24/08/07), 06 (de 19/09 a 24/09/07), 01
(de 28/09/07), 01 (de 03/12/07), 02 (de 06/12 a
07/12/07) e 14 (de 18/12 a 31/12/07). No que
toca a segunda conduta, consiste ela em 29 (vinte
e nove) faltas injustificadas, consecutivas, no
período de 01/02 a 29/02/08. Desta forma, as
condutas do servidor caracterizaram, num primeiro
momento, "falta de assiduidade" (Lei 3.800/91,
art. 165, caput) e, num segundo, "abandono de
cargo" (Lei 3.800/91, art. 164, caput), ilícitos
administrativos que ensejam, por si sós, a aplicação
da penalidade de demissão. E, estando o
denunciado, JOSÉ CARLOS ALVES em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a Citação
por Edital, dos termos do expediente em curso,
destinado apuração de responsabilidade funcional,

conforme denúncia acima transcrita, bem como a
Intimação de que foi designado o dia 27 (vinte e
sete) de Outubro de 2010, às 15:00 horas, nas
dependências da Unidade Central do SAAE, Avenida
Pereira da Silva, n° 1285, Jardim Santa Rosália,
nesta cidade, na sala da Diretoria Jurídica, para as
declarações do denunciado, ficando advertido que o
não comparecimento acarretará o andamento do
feito a sua revelia, conforme artigo 181 da Lei
3.800/91. E, para que chegue ao conhecimento de
todos, principalmente do denunciado, expediu-se o
presente EDITAL, que será publicado nos termos
do artigo 180, §3° da Lei 3.800/91 e, afixado na
forma da Lei. Sorocaba, 05 de Outubro de 2010 (a)
RAFAEL NEGRELLI - Julgador.

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com solicitação da FUNSERV -
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de
1.991, que o Sr. JOSE PAVELOSQUE ,  Oficial
Encanador de Instalação de Rede  - OP 10 - referência
08, tem direito aos benefícios de Sexta-Parte  a partir
de Junho/2003 e o Adicional de Tempo de Serviço de
27% (vinte e sete por cento) adquirido em Junho/
2010 tudo conforme consta dos registros funcionais
do servidor, arquivados no Setor de Recursos Humanos
desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 06 de Outubro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

Homologação Pregão Eletrônico nº 84/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 84/2010 - Processo
Administrativo nº. 4.788/2010, destinado à
aquisição de anel de concreto armado cônico.
Sorocaba, 07 de outubro de 2010.
Maria Eloise Benette - Pregoeira

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro
de 1.991, que o Sr. JOSÉ ROBERTO FÁVERO,
Oficial de Administração I, Grupo AD 10 - referência
08,  tem direito aos benefícios de Sexta Parte

adquiridos em 04/1994 e aos benefícios de
Adicional de Tempo de Serviço de 31%( trinta e
um por cento) adquiridos em 11/2005, conforme
consta dos registros funcionais do servidor
arquivados no Setor de Recursos Humanos desta
Autarquia Municipal.
Sorocaba, 01 de Outubro de 2.010.

Geraldo Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária

EDITAL N.º 8
Sorocaba, 04 de Outubro de 2010.

A Secretaria de Segurança Comunitária, através da Seção de Fiscaliza-ção de Posturas Mobiliárias, comunica
o contribuinte abaixo relacionado, que no prazo de 05 dias, a contar da data de publicação deste documento,
deverá comparecer a esta seção à Rua Aparecida, 244 - Jd/ Santa Rosália, de 2ª a 6ª feira, entre 08:00 e
16:45h, para retirada do documento abaixo relacionado.
Salientamos que o não comparecimento implicará no arquivamento dos expedientes.
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.341,

DE 5 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "JOSÉ EDUARDO
BERTAGNA" a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 358/2010 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "JOSÉ EDUARDO
BERTAGNA" a Rua 04, localizada no Parque Ibiti
Reserva, que se inicia na Rua 11 e termina em cul-
de-sac, no mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadão Emérito 1952 -
2003".
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O senhor José Eduardo Bertagna, nasceu aos nove
dias do mês de junho do ano de 1952, na cidade de
Sorocaba. Filho de Orsini Bertagna, nascido em
Cerquilho e da senhora Ivette Terezinha Gatti
Bertagna.

Contraiu núpcias com a senhora Marli Moysés, filha
do senhor Auad Moysés (proprietário do Café São
Bento e Ki-Café e membro da PIII) e da senhora
Irani Ferraz Moysés, com quem foi casado por 25
anos e desse feliz enlace nasceu sua única filha Keila
Moysés Bertagna.
Residiu por muito tempo no bairro da Vila Hortênsia,
nas ruas Péricles Pilar, 121, e na Rua Rui Barbosa,
324.
Católico praticante e apaixonado pela arte da
marcenaria desde pequeno passou a fazer desta sua
atividade laboral principal.
Aos cinqüenta e um anos de idade recebeu o
privilégio durante o ano de 2003, de restaurar a
Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba, função esta
que foi interrompida em virtude de sua morte.
Faleceu aos vinte dias do mês de novembro do ano
de 2003, trabalhando na sua oficina, demonstrando
assim seu grande prazer em zelar por um bem da
história de Sorocaba, desenvolvendo um molde de
madeira para o embelezamento da fachada da capela
da Santa Casa, a qual estava sendo sua real
inspiração, motivação artística e motivo de grande
alegria interior, enlutando seus familiares, amigos e
todos que tiveram a oportunidade de conhecê-lo.
Por tais razões é que este vereador em respeito à
memória do senhor José Eduardo Bertagna, e aos
seus familiares, submete a apreciação do Egrégio
Plenário a aprovação deste Projeto de Lei que
objetiva perpetuar o honrado nome a uma via
pública desta cidade.
S/S., 09 de agosto de 2010.

Mário Marte Marinho Júnior
Vereador

LEI Nº 9.342,
DE 5 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "MANOEL
DOMINGUES ROMERO FILHO" a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 374/2010 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "MANOEL DOMINGUES
ROMERO FILHO" a Rua Projetada 2, localizada
no Bairro Ipatinga, que se inicia no prolongamento
da Rua Antonio Bravo Plaça, e termina em cul-de-
sac, no mesmo Bairro, nesta cidade.

Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1923 - 1993".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei propõe que a Rua Projetada
02, do bairro Ipatinga, passe a denominar-se como
Manoel Domingues Romero Filho.
O Sr. Manoel Domingues Romero Filho, nasceu em
Sorocaba, Estado de São Paulo. Filho de Manoel
Domingues Romero e Dolores Lopes.
Seu Manoel, como era conhecido, casou-se em 28
de junho de 1954 com Otilia Domingues, com quem
teve 02 filhos: José Carlos e Eduardo.
O Sr. Manoel residiu por muitos anos no bairro cuja
rua receberá seu nome.
S/S.,  18 de agosto de 2010.

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Vereador

LEI Nº 9.343,
DE 5 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "JOSÉ MONTEIRO"
a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 376/2010 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "JOSÉ MONTEIRO" a
Rua 05, localizada no Jardim Residencial Campos
do Conde II, que se inicia na Rua 10 e termina na
Rua 09, do mesmo Jardim, nesta cidade.

Art. 2° As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadão Emérito 1932 -
1974".
Art. 3° As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

José Monteiro nasceu no dia 12 de novembro de
1932, na cidade de Sorocaba, mais precisamente
no Bairro Cajuru, filho do Senhor Mário Monteiro
e da Senhora Hortência Gonçalves da Cruz.
Casou-se no dia 31 de dezembro de 1953 com a
Senhora Nair Ferraz Monteiro e dessa feliz união
tiveram os seguintes filhos: José Aparecido, Maria
Aparecida Hortência, Roseli, Adriana, Eliza Mélia,
Valdir e Claudemir; netos: Gledson, Danieli,
Cristiane, André, Rafael, Alessandro, Kátia, Daiany,
Jaqueline, Ivan Júnior e Diogo; e por fim bisnetos
Gabriel, Luiz Gustavo, Lucas, Jéssica e Jeferson.
Gostava muito de jogar futebol, malha e bocha
com os amigos, era funcionário público do DER,
católico e fez parte dos primeiros moradores
residente no Cajuru, colaborando para seu
desenvolvimento.
Infelizmente no dia 09 de julho de 1974 veio a
falecer deixando muita saudade aos amigos e
parentes.
São por esses e por outros motivos que solicito a
colaboração dos demais Pares para oferecer essa
homenagem a uma pessoa de grande
reconhecimento na região.
S/S., 16 de agosto de 2010.

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
Vereador

 DECRETOS
DECRETO Nº 18.586, DE 29 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
10.436.797,00 (Dez Milhões, Quatrocentos e Trinta e Seis Mil, Setecentos e Noventa e Sete Reais),
destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Setembro de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.591, DE 1 DE OUTUBRO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009 e Lei
9.245 de 20 de julho de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 398.000,00
(Trezentos e Noventa e Oito Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Outubro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 13.834/2009)
DECRETO Nº 18.592,

DE 5 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal

abaixo descrito e caracterizado, ao Sr. ONIVALDO
DA ROCHA, conforme consta do Processo
Administrativo nº 13.834/2009, a saber:
"Terreno caracterizado de parte do Sistema de
Lazer, do loteamento Jardim Guaíba I, contendo a
área de 125,00m² (cento e vinte e cinco metros
quadrados), nesta cidade, com as seguintes
características e confrontações: em sua frente mede
5,00 metros, confrontando, com a Rua João Borges
Ribeiro, do lado direito de quem da rua olha mede
25,00 metros, do lado esquerdo mede 25,00
metros, confrontando nestas extensões com a
remanescente da área em questão; e nos fundos
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mede 5,00 metros confrontando com o lote nº 25
da quadra A5, loteamento Jardim Santo André,
encerrando a área acima descrita".
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o plantio de culturas rápidas
e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da
área, o mesmo deverá ser feito de cercas vivas,
entendidas estas por espécies vegetais arbustivas,
plantadas em linha, que após crescerem, podadas
ou não, promovam o fechamento da área, sendo
possível o uso das seguintes espécies: Murraya
exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo
de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de
estudante); Cupressus sempervirens (cedrinho);
Lantana camara (lantana), vedada a construção
de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Municipal,
sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.635/2009)
DECRETO Nº 18.593,

DE 5 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do inciso I do artigo 1º do Decreto nº 18.188, de 9
de Abril de 2010 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,
DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do Inciso
I do Artigo 1º do Decreto 18.188, de 9 de Abril de
2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º (...)
"Terreno constituído por parte do lote 1, da quadra
R, do loteamento denominado "Vila Melges", nesta
cidade, contendo a área de 250,00 m² (duzentos e
cinqüenta metros quadrados), pertencente à

Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz testada para a
Rua José Maria Lisboa, onde mede 10,00 metros;
do lado direito de quem da referida rua olha para o
imóvel, confronta-se com a Rua Humberto Del
Cistia, onde mede 25,00 metros; do lado esquerdo,
na mesma situação, confronta-se com o lote 2, da
mesma quadra, onde mede também 25,00 metros;
nos fundos, confronta-se com o remanescente do
lote em questão, onde mede 10,00 metros". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes
do Decreto nº 18.188, de 9 de Abril de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.393/1998)
DECRETO Nº 18.594,

DE 5 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 12.171,
de 12 de Junho de 2000, que dispôs sobre concessão
de incentivos fiscais à empresa L. NICCOLINI
INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA. e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº
12.171, de 12 de Junho de 2000, que dispôs sobre
concessão de incentivos fiscais à empresa L.
Niccolini Indústria Gráfica Ltda..
Art. 2º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de Janeiro
de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.451/2008)
DECRETO Nº 18.596,

DE 5 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Altera a redação do Artigo 1º, do Decreto nº 18.531,
de 8 de setembro de 2010, que declara imóvel de
utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado à construção de escola e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 18.531, de 8 de
setembro 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a construção de escola, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 3.451/2008,
a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Walter Batista
e s/m e/ou sucessores.
Local: Rua Comendador Oetterer, nº 403 - Sorocaba - SP.
A desapropriar terreno: 283,50 m²
Remanescente: 233,58 m²
Construção: 000,00 m²
Matrícula nº 49.504 do 1º ORI
Descrição: Remanescente do prédio residencial sob
nº 403, da Rua Comendador Oetterer, com seu
respectivo terreno e quintal fechado, que na sua
integridade mede 6,30 metros de largura na frente,
igual metragem na dos fundos, onde confronta com
propriedade de Ana Martins da Costa Passos, por
37,80 metros de comprimento no lado direito de
quem da rua olha para o imóvel; e, no lado esquerdo
mede 37,50 metros, confrontando-se por um lado
com propriedade de Antonio Francisco e de outro
lado com propriedade de herdeiros de José
Ferreira."(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 18.531, de 8 de setembro
de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 1.750/2009)
DECRETO Nº 18.597,

DE 5 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Altera dispositivos do Decreto nº 18.015, de 28 de
Dezembro de 2010, e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  O Inciso I, do artigo 4º, do Decreto nº
18.015, de 28 de dezembro de 2009, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 4º …
I - ter seus objetivos estatutários em consonância
com as diretrizes e princípios da Lei de Diretrizes
e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96),  e com os
estatutos dos segmentos que atende;" (NR)
Art. 2º Os incisos IV e V, do artigo 5º, do Decreto
nº 18.015, de 28 de Dezembro de 2009, passam a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5º …
…
…
…
IV - autorização de funcionamento emitido pela
Diretoria de Ensino de Sorocaba para escolas do
ensino fundamental ou pelo Sistema Municipal de
Ensino de Sorocaba, no caso de educação infantil
ou protocolo de pedido. No caso de protocolo
deverá ser apresentado Laudo Técnico emitido
por engenheiro ou arquiteto inscrito no CREA,
atestando as condições de segurança e habitabilidade
do prédio para os fins a que se destina.
V - Comprovante da inscrição no Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente." (NR)
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições
contidas no Decreto nº 18.015, de 28 de dezembro
de 2009.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
própria, consignada no orçamento.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 27.715/2009)
DECRETO Nº 18.599,

DE 6 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do Artigo 1º, do Decreto nº 18.368, de 15 junho de
2010 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 18.368, de 15 de junho  de 2010,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º (...)
Proprietário: consta pertencer a Transportadora
Grande ABC Ltda.
Local: Avenida Jerome Case nº 2302 - p/ do lote
nº06 - quadra 25-A do 3º Perímetro de Sorocaba
Zona de Expansão Industrial, Sorocaba - SP.
Área a desapropriar terreno: 1.803,47 m².
Área construída: 8,06 m².
Área remanescente: 13.196,53 m².
Matrícula nº 21.345 do 1º Registro de Imóveis
Descrição: Parte da gleba de terreno constituída de
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parte do lote nº 6 da quadra 25-A do 3º Perímetro
de Sorocaba Zona de Expansão Industrial, com a
área de 1.803,47 metros quadrados, com as
seguintes medidas e confrontações: inicia-se no
vértice formado entre a Avenida Jerome Case e
Estrada do Camping, antiga Estrada Particular;
desse ponto segue em reta por cerca na extensão
de 1,00 metro, confrontando com a Estrada do
Camping, antiga Estrada Particular; deflete à
esquerda seguindo em curva por cerca, na extensão
de 48,10 metros, confrontando com a Estrada do
Camping, antiga Estrada Particular; deflete à
esquerda em curva pelo desenvolvimento de 68,30
metros, segue em reta na extensão de 23,31 metros,
deflete à esquerda na extensão de 16,88 metros,
confrontando com a Área Remanescente,
propriedade da Transportadora Grande ABC Ltda.,
deflete à esquerda com rumo 85º36'38"NW com
desenvolvimento de curva de 90,39 metros; deflete
à direita seguindo por cerca com rumo
34º34'20"NW na extensão de 21,80 metros,
deflete à direita seguindo por cerca com rumo
28º55'16"NW na extensão de 27,52 metros,
confrontando nessas faces com a Avenida Jerome
Case, até encontrar o ponto inicial, perfazendo a
área de 1.803,47 metros quadrados.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 18.368, de 15 de junho
de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.092/2008)
DECRETO Nº 18.600,

DE 6 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Declara partes de imóvel de utilidade pública, para
fins de desapropriação, destinado à melhoria do
sistema viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à melhoria do sistema viário,
partes do imóvel  abaixo descritas  e caracterizadas,
conforme consta do Processo Administrativo nº
14.092/2008, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Globoterra
Empreendimentos Imobiliários Ltda. e/ou
sucessores.
Local: Gleba "B4" Rua Dr. Alvim Teixeira Aguiar,
localizado no lado par da Rua a que faz frente a
uma distância de 802,85 metros da curva de
confluência da Av. John Boyd Dunlop com a Rua
Dr. Alvim Teixeira, Bairro Iporanga, Perímetro
Urbano - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 122.219 do 1º ORI

Área 1
Área a desapropriar: 8.665,64 m²
Descrição: Rua Projetada 1. A referida descrição
inicia-se a uma distância de 16,15 metros do Marco
"B-8" segue no sentido horário 20,18 metros
confrontando com a área a ser desapropriada para
o alargamento da Rua Dr. Alvim Teixeira Aguiar,
deflete à direita e segue em reta até o Marco "M-
29" na distância de 100,97 metros confrontando
com a Gleba "B-5", segue em reta 47,65 metros
confrontando com a Área Remanescente "B4-3",
segue em reta 60,52 metros, confrontando com a
Rua Projetada 2, segue em reta 224,31 metros,
confrontando com a Área Remanescente "B4-2"
até o Valo de propriedade de Paulo Borges, deflete
à direita e segue em reta 20,16 metros pelo valo
confrontando com Paulo Borges, deflete à direita
segue em reta 346,63 metros confrontando com a
Área Remanescente "B4-1" até o marco "B9", segue
em reta 86,55 metros até o início desta descrição,
confrontando com a Gleba 3, encerrando esta
descrição e perfazendo uma área de 8.665,64 metros
quadrados.
Área 2
Área a desapropriar: 1.977,62 m²
Descrição: Rua Projetada 2. A referida descrição
inicia-se a uma distância de 47,65 metros do Marco
"M-29" segue em curva à esquerda com raio de
20,00 metros num desenvolvimento de 34,13
metros confrontando   com  a    Área Remanescente
"B4-3", segue    em    reta    66,29 metros,
confrontando com a Área Remanescente "B4-3"
deflete à direita e segue em reta 20,00 metros pelo
valo confrontando com a propriedade de João
Antonio Prestes, deflete à direita e segue em reta
71,55 metros, confrontando com a Área
Remanescente "B4-2", segue em curva à esquerda
com raio de 20,00 metros num desenvolvimento
de 30,48 metros, confrontando com Área
Remanescente "B4-2", deflete à direita segue em
reta 60,52 metros, confrontando com a Rua
Projetada 1, encerrando esta descrição e perfazendo
uma área de 1.977,62 metros quadrados.
Área 3
Área a desapropriar: 322,56 m²
Descrição: Área a ser desapropriada para o
alargamento da Rua Dr. Alvim Teixeira Aguiar. A
referida descrição inicia-se no marco "B8" divisa
com a Gleba "B-3" segue até o ponto "B-10", na
distância de 20,19 metros, confrontando com a
Rua Dr. Alvim Teixeira Aguiar, deflete à direita
segue em reta 16,11 metros, confrontando com a
Gleba "B-5", deflete à direita e segue em reta 20,18
metros confrontando com a Rua Projetada 1,
deflete à direita e segue em reta 16,15 metros até o
marco "B-8" confrontando com a Gleba "B-3"
encerrando esta descrição, perfazendo uma área de
322,56 metros quadrados. A referida área localiza-
se no lado par da Rua a qual faz frente, a uma
distância de 802,85 metros da curva de confluência
da Avenida Jonh Boyd Dunlop com a Rua Dr. Alvim
Teixeira Aguiar.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.717/2010)
DECRETO Nº 18.602,

DE 6 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao
INSTITUTO HUMBERTO DE CAMPOS, e dá
outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 90.000,00
(Noventa Mil Reais) ao INSTITUTO HUMBERTO
DE CAMPOS, entidade inscrita no CNPJ sob o nº
71.493.977/0001-36, para obras de reforma e
adequação física de sua sede.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 360, de autoria
do Vereador Mário Marte Marinho Júnior - R$
90.000,00 (noventa mil reais), ao orçamento
vigente (Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos,
guias de recolhimento de impostos e contribuições
e notas fiscais em nome da Entidade, que contenham
CNPJ. Não serão aceitos recibos e os documentos
mencionados deverão ser referentes ao exercício
do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/93
(Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos

mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá às Secretarias da Cidadania e de
Obras e Infraestrutura Urbana:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área de sua atuação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania 07.01.00 4.4.50.42.00 8
244 4029 - Emenda 360 - R$ 90.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.695/2010)
DECRETO Nº 18.603,

DE 6 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre alteração dos artigos 1º, 3º e 14, do
Decreto nº 18.292, de 29 de abril de 2010, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 18.292, de 29 de
abril de 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica concedida auxílio mensal à Associação
de Formação e Reeducação Lua Nova, no valor de
R$ 9.000,00 (nove mil reais) ao mês, para
desenvolvimento de projeto para jovens mães
dependentes químicos e seus filhos." (NR)
Art. 2º O artigo 3º do Decreto nº 18.292, de 29 de
abril de 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 3º O Convênio de que trata este Decreto
terá sua vigência a partir de 1 de julho de 2010 e
término em 31 de dezembro de 2010." (NR)
Art. 3º O artigo 14 do Decreto nº 18.292, de 29 de
abril de 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 14. As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta da dotação
orçamentária 19.01.00 3.3.50.43.00 8 243 4014
2812 1 1100000 R$ 54.000,00." (NR)
Art. 4º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 18.292, de 29 de abril de
2010.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de dotações
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orçamentárias próprias.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 16.021/2010)
DECRETO Nº 18.604,

DE 6 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio mensal ao
Grupo de Apoio ao Combate à Droga e Álcool
Santo Antonio - GRASA e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o
disposto na Lei nº 9.329, de 28 de setembro de
2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio mensal no valor de
R$ 38.832,00 (Trinta e Oito mil, Oitocentos e
Trinta e Dois Reais), ao GRUPO DE APOIO AO
COMBATE À DROGA E ÁLCOOL SANTO
ANTONIO - GRASA, mediante Convênio a ser
celebrado através da Secretaria da Juventude para
o período de Outubro de 2010 à Dezembro de
2010, na forma estabelecida pela Lei nº 9.329, de
28 de dezembro de 2010.
Art. 2º O convênio referido no artigo anterior
terá sua vigência a partir de 1 de Outubro de 2010
a 31 de Dezembro de 2010.
Art. 3º A Entidade conveniada receberá auxílio
financeiro para manutenção de programas e
projetos voltados aos jovens dependentes químicos,
obedecendo os critérios constantes neste Decreto,
após prévia aprovação do Plano de Trabalho para
o ano de vigência do convênio e entrega dos
documentos solicitados pela Secretaria da
Juventude.
Art. 4º A Entidade interessada em receber os
benefícios deste Convênio, deverá obedecer aos
seguintes critérios:
I - Ter seus objetivos estatutários em consonância
com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica da
Assistência Social - LOAS (Lei nº 8.742 de 07/12/
93) e com os estatutos dos segmentos que atende.
II - Ter capacidade física e humana para dar digno
atendimento aos usuários da Entidade, atendidos
os critérios de qualidades mínimas sugeridos pelo
CMAS, CMDCA e FEASO.
III - Ter  um corpo associativo de contribuintes
em número suficiente para manter atividades
básicas da Entidade, com contribuições regulares
e/ou promover atividades de auto-sustentação para
este fim.
Art. 5º Para renovação do Convênio, a Entidade
deverá providenciar ofício manifestando seu
interesse, até o último dia útil do mês de outubro,
acompanhado de Plano de Trabalho do próximo
período e seu orçamento, relatório de atividades
do ano corrente, atas das três ultimas reuniões da
Diretoria, apresentação do último balanço anual
assinado pelo contador com o nº do CRC e pelo
Presidente da Entidade, inscrição no Conselho
Municipal de Assistência Social e dos Direitos da
Criança  e  do  Adolescente   quando atender criança

e adolescente, relação  nominal dos assistidos pela
Entidade, atestado do Conselho Municipal de
Assistência Social sobre a atuação da Entidade no
período dos últimos dois anos. Caso tenha havido
mudanças, apresentar também, os seguintes
documentos: estatuto social registrado em cartório
(cópia autenticada), ata de eleição da Diretoria atual,
legalmente constituída (cópia autenticada), carta
de apresentação do contador responsável,
contratado ou associado, devidamente registrado
no Conselho de Classe.
Parágrafo único. Com base na documentação
prevista neste artigo, a Secretaria da Juventude fará
encaminhamento devido.
Art. 6º A Entidade deverá fazer a prestação de contas
em papel timbrado da mesma e entregá-la entre o
oitavo e o décimo dia útil do mês seguinte na
Secretaria da Juventude.
§ 1º Os documentos mensais exigidos para prestação
de contas, são:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade e carimbados
"PAGO COM RECURSOS PROVENIENTES DE
CONVÊNIO COM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOROCABA". Serão aceitos holerites, notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ
do recebedor.
II - Relação nominal dos usuários que frequentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SEJUV;
III - Relatório mensal de atividades (modelo na
SEJUV);
IV - Balancete.
§ 2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 5 anos.
§ 3º Os documentos mencionados no parágrafo
anterior deverão ser referentes ao mês do repasse
da verba.
§ 4º Após a aprovação da prestação de contas pela
Secretaria da Juventude, será encaminhado a
Secretaria de Finanças o pedido de liberação de
verbas, a qual emitirá a ordem de pagamento cujo
valor será depositado em conta bancária da Entidade.
§ 5º Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo são condições para que a
Entidade receba o repasse do mês seguinte.
Art. 7º Caberá à Secretaria da Juventude fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada.
Art. 8º Caberá à Entidade conveniada participar de
todas as reuniões programadas, com antecedência,
pela Secretaria da Juventude, bem como fornecer
todas as informações necessárias à discussão de seus
planos e projetos de trabalho.
Art. 9º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste Decreto acarretará a suspensão
do presente convênio.
Art. 10. As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta da dotação
orçamentária nº 19.01.00 3.3.50.43.00 8 243 4014
2812 1 1100000 - Secretaria da Juventude -
Subvenções Sociais - Valorização do Jovem - Jovens
Dependentes Químicos.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
(Processo nº 8.331/2010)

PORTARIA Nº 22.715

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso nas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, resolve, pela presente
Portaria, designar a Sra. Inez Marques Dias,
contadora da Prefeitura, CRC nº 1SP 174081/O-9,
e o Sr. Manoel Francisco Rosa Neto, Engenheiro
devidamente habilitado da Prefeitura, CREA nº
060.095-119-0 para respectivamente, exercerem
as funções de GESTOR e RESPONSÁVEL
TÉCNICO do convênio a ser firmado com a
Secretaria de Economia e Planejamento do Estado
de São Paulo.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.716

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, resolve nomear o
Professor MARCOS ANTONIO MATHEUS, para
chefiar a Delegação de Sorocaba, nos 74º Jogos
Abertos do Interior, no período de 1 a 15 de
Novembro de 2010, na cidade de Santos/SP.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
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DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº   8.888/2010
INTERESSADO -  MARYLENE NEIVA DE
MACEDO
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -   MARYLENE NEIVA DE
MACEDO

2-  PROCESSO Nº   23.188/2010
INTERESSADO -  LEVI OLIVEIRA DE
HOLANDA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -   ANTONIO ADEMIR DE
BENGOZI CAGALLE

3-  PROCESSO Nº   27.562/2008
INTERESSADO -  AGNALDO ISMAEL BORGES
DA SILVA
ASSUNTO -  Cópia do  Processo
SOLICITANTE -   MARIA CRISTINA SCHOEPS

4-  PROCESSO Nº   11.039/1989
INTERESSADO -  CLOVIS ARRUDA
ASSUNTO -  Cópia da Planta

SOLICITANTE -  CLOVIS ARRUDA

5-  PROCESSO Nº   22.012/2008
INTERESSADO -  ANTONIO ANTONELLI
ASSUNTO -  Cópia da Certidão
SOLICITANTE -   ANTONIO ANTONELLI

6-  PROCESSO Nº   8.304/1995
INTERESSADO -  ANA MARIA CORREIA
B.COSTA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do  Processo
SOLICITANTE -   CARLOS ALBERTO AGUIAR FOGAÇA

7-  PROCESSO Nº   17.025/2007
INTERESSADO -   MINISTERIO PUBLICO
(IC.151/-7 MA)
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -   ANTONINO DE ALMEIDA
MOURA

8-  PROCESSO Nº   196/2008
INTERESSADO -  EDUARDO LEMES
ASSUNTO -  Cópia da Planta de Desmembramento
SOLICITANTE -   MARIA APARECIDA
ESPINOSA KAWASAKI

9-  PROCESSO Nº   5.385/2010
INTERESSADO -  JOSE FERREIRA LEITE E OU
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -   WALDEMAR INACHVILI

10-  PROCESSO Nº   16.576/2010
INTERESSADO -  ENTERMEDIAÇÃO
FINANCEIRA LTDA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -   CAROLINE MARCOLAM SILVA BARROS

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) VERA ELENA PEREIRA DOMINGUES DEDAL, Assistente de Administração II, Grupo AD
06, referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Junho de 1999 e adicional de
tempo de serviço de 31% (trinta e um por cento) adquiridos em Junho de 2010, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 08 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) CARLOS ANTONIO DINI, Médico, Grupo SAM 01, referência 09, tem direito aos benefícios
de sexta-parte a partir de Agosto de 1999 e adicional de tempo de serviço de 31% (trinta e um por cento)
adquiridos em Agosto de 2010, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
                                             Sorocaba, 08 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de

Sorocaba - informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr
(a) ANGELA MARIA GOMES DE BARROS, Auxiliar de Educação, Grupo AD 07, referência 02, tem
direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 05% (cinco por cento) adquiridos em Março de
2010, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 08 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) ADRIANA CARUSO HELENAS DE ALMEIDA, Professor de Educação Básica I, Nível I,
Grupo MG03, referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Fevereiro de 2003 e
adicional de tempo de serviço de 28% (vinte e oito por cento) adquiridos em Março de 2010, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 08 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr
(a) DIVA SENGER DE LIMA, Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD 12, referência 04, tem direito ao
benefício de adicional de tempo de serviço de 17% (dezessete por cento) adquiridos em Agosto de 2010,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 08 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr
(a) SUELI NUCCI, Assistente de Administração II, Grupo AD 06, referência 05, tem direito ao benefício
de adicional de tempo de serviço de 17% (dezessete por cento) adquiridos em Julho de 2007, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 08 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) EDNA FERREIRA DA ROCHA SANTOS, Assistente de Administração II, Grupo AD 06,
referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Dezembro de 1997 e adicional de
tempo de serviço de 32% (trinta e dois por cento) adquiridos em Janeiro de 2010, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura
de Sorocaba.
 Sorocaba, 08 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal
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PORTARIA Nº 61439 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ETIELLE ORTIZ FULCO para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 01 de Outubro de 2010, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de MARIA DE
LOURDES DE OLIVEIRA COVRE, expirando-se
a validade do contrato em 22 de Dezembro de
2010, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 5 de Outubro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61440 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, VANESSA CRISTINA BENEDITO
ALARCON para a Função Atividade de Professor
de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 01 de Outubro
de 2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de CRISTIANE DE OLIVEIRA
SANTOS, expirando-se a validade do contrato em
22 de Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 5 de Outubro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61441 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, LUCIANE APARECIDA PAZINI LEME
para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 04 de Outubro
de 2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de NATALIA SIMOES PASSOS
WEY, expirando-se a validade do contrato em 22
de Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 5 de Outubro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61442 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, SUSETE DA SILVA NUNES E SOUZA para
a Função Atividade de Professor de Educação
Básica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 04 de Outubro
de 2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de TANIA PAES IJANO, expirando-

se a validade do contrato em 22 de Dezembro de
2010, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 5 de Outubro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61443 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, JULIANA LEME TELLES CUSTODIO para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 04 de Outubro de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
NEIVA DEL GROSSI COSTA MATIELI,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 5 de Outubro de 2010
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61444 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, RAFAEL DE ALMEIDA OLIVEIRA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 06 de Outubro de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
ROSANA BIGUE, expirando-se a validade do
contrato em 22 de Dezembro de 2010, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 5 de Outubro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.447/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, PATRICIA DE LOURDES CAMARGO
CROCE, Professor de Educação Básica I, Nível I,
da Secretaria da Educação, a partir de 29 de Setembro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.448DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, VANESSA FRANCINE CAMARGO
DURELLO, Médico, da Secretaria da Saúde, a partir
de 03 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.449/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de CASSIO
NEVES FERREIRA, Médico, da Secretaria da Saúde,
a partir de 11 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.450/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de RACHEL
GARCIA GUIMARAES FERREIRA, Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 11 de Outubro de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.451/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ALINE
CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA, Médico,
da Secretaria da Saúde, a partir de 13 de Outubro de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.452/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de RICARDO
TADEU FARIA PIRES, Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 13 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.453/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de AGNELO
GARCIA, Médico, da Secretaria da Saúde, a partir
de 04 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.454/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de PAULO
DALLA MORA ESQUERDO, Médico, da Secretaria

da Saúde, a partir de 06 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.455/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de LADY
CARLA CAU DE OLIVEIRA, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 12 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.456/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
FRANCISCA FERREIRA DUARTE CRISPIM,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 03 de Outubro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.457/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
ROSANGELA CRISTINA MUNHOZ VIEIRA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 03 de Outubro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.458/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de
Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta
Prefeitura, de JANAINA PAULON CABRINO,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação,  a part ir  de 04 de
Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.459/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CIONE APARECIDA BARBOSA,
Enfermeiro, da Secretaria da Saúde, a partir de 30
de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 61.460/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ADRIANO MARTINS SERRANO,
Motorista Especializado, da Secretaria da Saúde, a
partir de 04 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.461/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, EDMIR SOARES DA SILVA, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de
01 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.462/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, RODRIGO DA COSTA SILVA, Auxiliar
de Administração, da Secretaria da Saúde, a partir
de 04 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.463/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo DAIR
FOGACA, Lavador / Lubrificador, da Secretaria da
Administração, a partir de 17 de Março de 2009,
em cumprimento a Ordem Judicial n° 649/2009,
Processo nº 602.01.2009.008784-3/000000-000.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.464/DICAF

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
resolve cessar, os efeitos da nomeação, do cargo
de Ajudante Geral ,  de MARIA JOSE
RODRIGUES, a partir de 29 de Setembro de
2010, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.465/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
JOSE CLAUDIO BEZERRA DOS SANTOS, Oficial
de Gabinete, Nível II, a partir de 08 de Outubro de
2010, cessando-se os efeitos da Portaria nº 60.873/
DCF de 10 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.466/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
JOSE APARECIDO MENDES, Gerente de Unidade
e Serviços II, a partir de 08 de Outubro de 2010,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 61.146/DICAF
de 29 de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.469/DICAF

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
resolve nomear LUIZ FERNANDO COSTA
DAHER para exercer, em comissão, o cargo de
Gerente de Controle Interno II, a partir de 13
de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
12.235/DDP ALEXANDRE ESPIGARES MORENO TECNICO DE ENFERMAGEM
12.236/DDP DANIELLE TREVISANI TEIXEIRA MÉDICO
12.237/DDP FRANCINE SALLES DE OLIVEIRA TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I
12.238/DDP GEORGE LUIS DE CAMARGO MOTORISTA ESPECIALIZADO
12.239/DDP TATIANE FRANCINE SOUTO AUXILIAR DE EDUCACAO
12.240/DDP MARIA EUFRASIA DE MORAES INSPETOR DE ALUNOS
12.242/DDP KÁTIA REGINA DA SILVA POVEDA TECNICO DE ENFERMAGEM
12.243/DDP SUZANA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA DEMORO TECNICO DE ENFERMAGEM
12.244/DDP ROSELI ZENEBRE ALUX TECNICO DE ENFERMAGEM
12.245/DDP KLEBERSON MOLINA LOLATA TECNICO DE ENFERMAGEM
12.246/DDP CRISTINA APARECIDA MEDEIROS BUENO TECNICO DE ENFERMAGEM
12.247/DDP ARIETE LILIAN NEGRÃO SANTANA TECNICO DE ENFERMAGEM
12.248/DDP EVANDRO ROGÉRIO MENEZES TECNICO DE ENFERMAGEM
12.249/DDP ANA PAULA PIRES DA SILVA TECNICO DE ENFERMAGEM
12.250/DDP UERINTON DE PAULA ANTUNES TECNICO DE ENFERMAGEM
12.251/DDP ADELINE DE ARRUDA BRITO TECNICO DE ENFERMAGEM
12.252/DDP CRISTIANE MITIKO AONO TECNICO DE ENFERMAGEM
12.253/DDP JÚLIO CÉSAR CUSTÓDIO DE MORAES TECNICO DE ENFERMAGEM
12.254/DDP ANDERSON MARIANO TECNICO DE ENFERMAGEM
12.255/DDP LUCIANA MARIA DE SOUZA SILVA TECNICO DE ENFERMAGEM
12.256/DDP TATIANE DE FÁTIMA MARTINS DA SILVA TECNICO DE ENFERMAGEM
12.257/DDP JOSIAS ROSA TECNICO DE ENFERMAGEM
12.258/DDP ANDREZA NUNES TECNICO DE ENFERMAGEM
12.259/DDP ELAINE CONCEIÇÃO PINTO DO AMARAL TECNICO DE ENFERMAGEM
12.260/DDP EDNEIA PEREIRA RODRIGUES TECNICO DE ENFERMAGEM
12.261/DDP JEFFERSON DE OLIVEIRA TECNICO DE ENFERMAGEM
12.262/DDP SELMA NEUCI DE SOUZA TECNICO DE ENFERMAGEM
12.263/DDP REGIANE NASTRI RODRIGUES TECNICO DE ENFERMAGEM
12.264/DDP MIRIAM MOREIRA TECNICO DE ENFERMAGEM
12.265/DDP CLAUDINETE APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA ALEIXO TECNICO DE ENFERMAGEM

12.266/DDP GEDSON ROSA SILVA TECNICO DE ENFERMAGEM
12.267/DDP ALESSANDRA CORREIA DA SILVA TECNICO DE ENFERMAGEM
12.268/DDP LUCIARA NERES DOS SANTOS TECNICO DE ENFERMAGEM
12.269/DDP REGINEIDE MONTENEGRO DE SOUSA TECNICO DE ENFERMAGEM
12.270/DDP ELISANDRA DE SOUZA FURUE TECNICO DE ENFERMAGEM
12.271/DDP ROBERTO PIMENTEL BUAVA TECNICO DE ENFERMAGEM
12.272/DDP ADLA MEYRIELLE BARROS DE SIQUEIRA TECNICO DE ENFERMAGEM
12.273/DDP ROBSON REGINALDO GONÇALVES TECNICO DE ENFERMAGEM
12.274/DDP EUNICE DA SILVA SANTOS TECNICO DE ENFERMAGEM
12.275/DDP GISELE APARECIDA SANCHES TECNICO DE ENFERMAGEM
12.276/DDP PRISCILA VALADÃO LACERDA TECNICO DE ENFERMAGEM
12.277/DDP FERNANDA FIGUEIRA LEAL TECNICO DE ENFERMAGEM
12278/DDP JOÃO VICENTE PRETEL GIORNI MÉDICO
12279/DDP FERNANDO MENDES TAVARES MÉDICO
12280/DDP LILIAN DOMINGUES FERREIRA MÉDICO
12281/DDP SÉRGIO VON KRAKAUER HUBNER MÉDICO
12282/DDP IVY MARCELLA RODRIGUES VIEIRA MÉDICO
12283/DDP MÁRCIO HENRIQUE FALCHI DE BARROS MÉDICO
12284/DDP ALFREDO SOUZA JARDIM MÉDICO
12.285/DDP KÁTIA COUTINHO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.286/DDP JULIANA DE CÁSSIA PIMENTEL AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
12.287/DDP NOELI DOS SANTOS ISOZAKI AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
12.288/DDP ROSIANE CAROLINA TEODORO DE LIMA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
12.289/DDP VALÉRIA MENDES DE QUEIRÓZ AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
12.290/DDP MARCIA DANIELA VARGAS BRASILEIRA GIMENES ENFERMEIRO
12.291/DDP RICARDO DE CARVALHO ARAUJO ENFERMEIRO
12.292/DDP SILVANA RABELO ENFERMEIRO
12.293/DDP POLYANA PIMENTEL PROENCA ENFERMEIRO
12.294/DDP JOSENILDA RODRIGUES FERREIRA ENFERMEIRO
12.295/DDP ZORAIDE DE BARROS ALMEIDA ENFERMEIRO
12.296/DDP MONICA DO NASCIMENTO FERRAZ ENFERMEIRO
12.297/DDP ODAIR NELSON DA VEIGA ENFERMEIRO
12.298/DDP ODILEIA MARQUES DA SILVA LEITE MORETTI ENFERMEIRO
12.299/DDP KATY SUZANE RENOSTO ENFERMEIRO
12.300/DDP IVONETE OLIVEIRA DA SILVA LIMA ENFERMEIRO
12.301/DDP LILIAN AKEMI MIYAZAKI ENFERMEIRO
12.302/DDP JESSICA DOS SANTOS MACIEL ENFERMEIRO
12.303/DDP SUELI MARIA RIBEIRO ENFERMEIRO
12.304/DDP MICHELE MENDES DA SILVA ENFERMEIRO
12.305/DDP ALUISIO DE OLIVEIRA ENFERMEIRO
12.306/DDP RUBENS ANTÔNIO GURGEL VIEIRA TÉCNICO DE ESPORTES I
12.307/DDP ÁTILA ALEXANDRE TRAPE TÉCNICO DE ESPORTES I
12.308/DDP TATIANA VALERIA BORIN TÉCNICO DE ESPORTES I
12.309/DDP CARLOS AUGUSTO DE MENEZES DRIGO TÉCNICO DE ESPORTES I
12.310/DDP LUCAS LEONARDO TÉCNICO DE ESPORTES I
12.311/DDP RENAN ALMEIDA BARJUD TÉCNICO DE ESPORTES I
12.312/DDP DENER ROMERO RODRIGUES TÉCNICO DE ESPORTES I
12.313/DDP CLAYTON CÉSAR DE OLIVEIRA BORGES TÉCNICO DE ESPORTES I
12.314/DDP DANIEL PEREIRA QUERIDO TÉCNICO DE ESPORTES I
12.315/DDP FÁBIO AUGUSTO CORTEGOSO TÉCNICO DE ESPORTES I
12.316/DDP MARCOS FERNANDO ROLIM DE CASTRO TÉCNICO DE ESPORTES I
12.317/DDP MÁRCIA VERÔNICA PENA FREDES DOMINGUES TÉCNICO DE ESPORTES I
12.318/DDP LUIS FERNANDO SAAD TÉCNICO DE ESPORTES I
12.319/DDP JULIANA JULIOLI BELLUTI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.320/DDP LUCAS ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.321/DDP ROSELI MEGLIONINI LOPES AYRES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.322/DDP ELIAS AUGUSTO CORREA ASSISTENTE SOCIAL I
12.323/DDP ADRIANA PASCHOAL COSTA ASSISTENTE SOCIAL I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO  DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
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12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DAP.
Sorocaba, 07 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.229/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.016/DDP, de 25 de agosto de 2010,
que nomeou TATIANE APARECIDA LOPES DE
OLIVEIRA, para exercer o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, com base no capítulo XI,
item 5, "d", do Edital de Concurso nº 04/2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.230/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.181/DDP, de 15 de setembro de
2010, que nomeou IRANI DE OLIVEIRA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.231/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.188/DDP, de 16 de setembro de
2010, que nomeou ILIAN MARIA GOMES DE
OLIVEIRA, para exercer o cargo de MÉDICO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.232/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.196/DDP, de 22 de setembro de 2010,
que nomeou JOSÉ PAULO WANDERLEY, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE SEGURANÇA
DO TRABALHO I, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.233/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.198/DDP, de 22 de setembro de 2010,
que nomeou ANIBAL JOSÉ DE LIMA, para exercer
o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.234/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.199/DDP, de 22 de setembro de 2010,
que nomeou ROSEMEIRE SIMONE CORREA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.235/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ALEXANDRE ESPIGARES MORENO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter

efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.236/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia DANIELLE TREVISANI TEIXEIRA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.237/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia FRANCINE SALLES DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria de Gestão de Pessoas, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
SEGURANÇA DO TRABALHO I, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.238/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia GEORGE LUÍS DE CAMARGO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de
1994.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.239/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia TATIANE FRANCINE SOUTO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.240/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/

2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARIA EUFRASIA DE MORAES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.241/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de LUIZ
AUGUSTO BERTOLAZZI, nomeado pela portaria
nº. 12.221/DDP, de 29 de setembro de 2010, para
o cargo de ANALISTA DE SISTEMAS I.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.242/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia KÁTIA REGINA DA SILVA
POVEDA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.243/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
SUZANA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA DEMORO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.244/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ROSELI ZENEBRE ALUX, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.245/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
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inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia KLEBERSON MOLINA
LOLATA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.246/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CRISTINA APARECIDA
MEDEIROS BUENO, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.247/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ARIETE LILIAN NEGRÃO
SANTANA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.248/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia EVANDRO ROGÉRIO
MENEZES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.249/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ANA PAULA PIRES DA
SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.250/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia UERINTON DE PAULA ANTUNES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.251/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ADELINE DE ARRUDA BRITO, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.252/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia CRISTIANE MITIKO AONO, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.253/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JÚLIO CÉSAR CUSTÓDIO DE MORAES,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.254/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ANDERSON MARIANO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.255/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia LUCIANA MARIA DE SOUZA SILVA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.256/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
TATIANE DE FÁTIMA MARTINS DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.257/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JOSIAS ROSA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.258/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ANDREZA NUNES, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.259/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ELAINE CONCEIÇÃO PINTO DO
AMARAL, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.260/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia EDNEIA PEREIRA RODRIGUES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.261/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JEFFERSON DE OLIVEIRA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.262/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia SELMA NEUCI DE SOUZA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.263/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia REGIANE NASTRI
RODRIGUES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.264/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MIRIAM MOREIRA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 12.265/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CLAUDINETE
APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA ALEIXO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.266/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia GEDSON ROSA SILVA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.267/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ALESSANDRA CORREIA
DA SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.268/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia LUCIARA NERES DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.269/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia REGINEIDE
MONTENEGRO DE SOUSA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga

criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.270/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ELISANDRA DE SOUZA FURUE, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.271/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ROBERTO PIMENTEL BUAVA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.272/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ADLA MEYRIELLE BARROS DE
SIQUEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.273/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ROBSON REGINALDO GONÇALVES,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.274/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,

nomeia EUNICE DA SILVA SANTOS, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.275/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia GISELE APARECIDA SANCHES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.276/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia PRISCILA VALADÃO LACERDA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.277/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia FERNANDA FIGUEIRA LEAL, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.278/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JOÃO VICENTE PRETEL GIORNI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.279/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/

2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia FERNANDO MENDES TAVARES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.280/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia LILIAN DOMINGUES FERREIRA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.281/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia SÉRGIO VON KRAKAUER HUBNER, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.282/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia IVY MARCELLA RODRIGUES VIEIRA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.283/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MÁRCIO HENRIQUE
FALCHI DE BARROS, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.284/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
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Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ALFREDO SOUZA JARDIM,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.285/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia KÁTIA COUTINHO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.286/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JULIANA DE CÁSSIA PIMENTEL, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, criado
pela Lei nº 3.938, de 24 de junho de 1992, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.287/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia NOELI DOS SANTOS ISOZAKI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, criado
pela Lei nº 3.938, de 24 de junho de 1992, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.288/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ROSIANE CAROLINA TEODORO DE
LIMA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL,
criado pela Lei nº 3.938, de 24 de junho de 1992, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.289/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a

vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia VALÉRIA MENDES DE QUEIRÓZ, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, criado
pela Lei nº 3.938, de 24 de junho de 1992, com vaga
criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.290/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MÁRCIA DANIELA VARGAS BRASILEIRA
GIMENES, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.291/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia RICARDO DE CARVALHO ARAÚJO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.292/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia SILVANA RABELO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.293/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia POLYANA PIMENTEL
PROENÇA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.294/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JOSENILDA RODRIGUES FERREIRA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.295/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ZORAIDE DE BARROS ALMEIDA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.296/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MÔNICA DO NASCIMENTO FERRAZ,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.297/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ODAIR NELSON DA VEIGA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.298/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ODILÉIA MARQUES DA SILVA LEITE
MORETTI, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.299/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia KATY SUZANE RENOSTO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro
de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.300/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia IVONETE OLIVEIRA DA
SILVA LIMA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.301/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia LILIAN AKEMI
MIYAZAKI, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.302/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JÉSSICA DOS SANTOS
MACIEL, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro
de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.303/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia SUELI MARIA RIBEIRO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 12.304/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MICHELE MENDES DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.305/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ALUÍSIO DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.306/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia RUBENS ANTÔNIO
GURGEL VIEIRA, para exercer na Secretaria de
Esportes, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ESPORTES I, criado pela Lei nº 3.761 de 20
de novembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.307/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ÁTILA ALEXANDRE TRAPE, para
exercer na Secretaria de Esportes, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ESPORTES I, criado pela
Lei nº 3.761 de 20 de novembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.308/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia TATIANA VALÉRIA BORIN, para exercer
na Secretaria de Esportes, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ESPORTES I, criado pela Lei nº
3.761 de 20 de novembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.309/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia CARLOS AUGUSTO DE MENEZES
DRIGO, para exercer na Secretaria de Esportes, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ESPORTES I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de
novembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.310/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia LUCAS LEONARDO, para exercer na
Secretaria de Esportes, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ESPORTES I, criado pela Lei nº
3.761 de 20 de novembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.311/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia RENAN ALMEIDA BARJUD, para exercer
na Secretaria de Esportes, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE ESPORTES I, criado pela
Lei nº 3.761 de 20 de novembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.312/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia DENER ROMERO RODRIGUES, para
exercer na Secretaria de Esportes, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ESPORTES I, criado pela
Lei nº 3.761 de 20 de novembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.313/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
CLAYTON CÉSAR DE OLIVEIRA BORGES, para
exercer na Secretaria de Esportes, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ESPORTES I, criado pela
Lei nº 3.761 de 20 de novembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.314/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia DANIEL PEREIRA QUERIDO, para
exercer na Secretaria de Esportes, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ESPORTES I, criado pela
Lei nº 3.761 de 20 de novembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.315/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia FÁBIO AUGUSTO CORTEGOSO, para
exercer na Secretaria de Esportes, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ESPORTES I, criado pela
Lei nº 3.761 de 20 de novembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.316/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARCOS FERNANDO ROLIM DE CASTRO, para
exercer na Secretaria de Esportes, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE ESPORTES I, criado pela Lei nº
3.761 de 20 de novembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.317/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MÁRCIA VERÔNICA PENA FREDES
DOMINGUES, para exercer na Secretaria de
Esportes, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ESPORTES I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de
novembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.318/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia LUÍS FERNANDO SAAD, para exercer na
Secretaria de Esportes, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ESPORTES I, criado pela Lei nº
3.761 de 20 de novembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.319/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JULIANA JULIOLI BELLUTI, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.320/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia LUCAS ANTÔNIO DE OLIVEIRA SILVA,
para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.321/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ROSELI MEGLIONINI LOPES AYRES, para exercer
na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.322/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ELIAS AUGUSTO CORREA, para exercer
na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.323/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ADRIANA PASCHOAL COSTA, para
exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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CURSO APLICADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
EDITAL DE DIVULGAÇÃO

A Secretaria de Gestão Pessoas divulga os funcionários selecionados para a participação no Curso
Aplicado de Administração Pública Municipal.
As inscrições deverão ser realizadas nos dias 18 ou 19 de outubro, das 9h às 16h, na Escola de Gestão
Pública "Dr. José Caetano Graziosi", comparecer munido de cópia reprográfica do certificado de conclusão
do Ensino Médio e uma foto 3x4.

Matrícula Nome
275310 ADRIANE MARIA FERREIRA DE ALMEIDA ANTUNES
425481 ALINE AKIKO KASAI
439148 ANGELA MARIA TAVARES MAYER
007097 AURO ROBERTO SILVA CAMARGO
433972 BÁRBARA PELLINI GUIMARÃES
425791 CARLOS EDUARDO GOLOB LARA SANTOS
144304 CELIA REGINA FIGLIOLINO CORNIANI
422873 CELSO DA COSTA RODRIGUES
174483 CIOMARA TARDELLI ARCANJO DA SILVA
275964 DIEGO MUSTAPHA MORAES DE MOURA
435894 ELAINE BUENO SILVA
217786 ELIEL MARCUÇO
000688 ÉRICA HELENA SGROI MARTINEZ
422946 ESTER LOPES DOS SANTOS MEIRA
403410 EUNICE CONCEIÇÃO MONTEIRO PEZATTO
285706 FERNANDO DONIZETE VERALDO
999997 FERNANDO LUIZ LAFON
433948 FLÁVIA REGINA CARNELÓS
435940 HELOISA EUGENIA ALVES DE ARRUDA
057045 JOSÉ ROBERTO BUENO
444800 LARISSA RONDELLO
125520 MARGARETE SOARES SIQUEIRA
434960 MARIA ANGÉLICA DO PRADO KAMADA
421745 MARIA DA PENHA NIHEI
422342 MARIA ERLANDIA RODRIGUES
434987 MARICÉIA RODRIGUES GONÇALVES SILVEIRA
436076 MARY ELIZABETH COSTA MARCELINO
418116 NADIA DA COSTA TEIXEIRA FEITOSA
443846 NARA ADRIANA SILVA LIMA
026790 NATÁSSIA CREPALDI DOMINGUES
430647 RAFAEL RICARDO
219100 RICARDO CORRÁ BOVINO
274798 ROSELI DA SILVA ANDRÉ
426038 SAMANTA GRAZIELLE DE MORAES LOPES
267061 SANDRA MARA BRIENZE OREJANA
000432 SILMARA REGINA LEAO DE ARAUJO
007002 SILVIA ASSUNÇÃO VIEIRA
095281 SÍLVIA CRISTINA R D M RODRIGUES
413335 SIMONÍ CRISTINE GRANIZO SANTOS
275000 SÔNIA APARECIDA DE PIZA DA SILVA

Sorocaba, 7 de outubro de 2010

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Secretaria de Gestão de Pessoas

EDITAL SERH/GS Nº 08/2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de
suas atribuições legais, considerando a Lei n. 8.346 de 27 de dezembro de 2007, que estabelece regras para
a Promoção do Sistema de Evolução Funcional previsto na Lei 3.801/91;

Considerando o Decreto nº 16.383, art. 6º § 2º Poderá ocorrer a Evolução Funcional, previstas no caput,
fora da data ali prevista, quando da aposentadoria, onde haverá contagem proporcional ao exercício em
que se der.

Faz saber o enquadramento das seguintes servidoras:

Sorocaba, 07 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

EDITAL DE DIVULGAÇÃO
CONCURSO DE ACESSO Nº 02/2010

A Prefeitura de Sorocaba DIVULGA o resultado dos recursos interpostos sobre o resultado do gabarito e
a nota da 1º fase - prova objetiva do Concurso de Acesso para o cargo de Secretária Escolar.

Recursos
Insc. Candidatos RG Decisão
337 MARINA MUNHOZ VISSO SANTOS 124231585 Indeferido
361 MARTA MARIA DE OLIVEIRA 249568895 Indeferido
319 ANDRÉ SALVADOR ANTUNES DE ALMEIDA 270559267 Indeferido
319 ANDRÉ SALVADOR ANTUNES DE ALMEIDA 270559267 Indeferido

Lista Geral habilitados (Prova Objetiva)
Insc. Candidatos RG Nota da Prova
502 ABIGAIL VALDENEIA CORONETTI 51190521 56,00
505 ABIMAEL RIBEIRO 136577222 58,00
608 ADRIANA MARIA VIANA 19792020 56,00
450 ADRIANE DA SILVA LIMA ARNAUD 255826230 66,00
256 ADRIANE MARIA FERREIRA ALMEIDA ANTUNES 163820235 78,00
323 ALIANE FRANCISCO MENDES 299447765 62,00
143 ALINE DE ARAUJO SANTOS ALMEIDA 339395230 54,00
463 ALINE FRANCA MANENTE DE ALMEIDA 332420334 56,00
482 ANA CAROLINA MARTINS ALVES PORTO FORAMIG 291172295 56,00
620 ANA CAROLINA PEGORETTI MARCONDES 352003625 52,00
318 ANA KELLY PAIZANI MAGOGA DE CAMARGO 302465005 64,00
455 ANA LUCIA FERREIRA LOCATELI 202279054 64,00
571 ANA PAULA BENEGAS NOCERA 301129678 60,00
211 ANA PAULA SILVEIRA 230609983 66,00
319 ANDRE SALVADOR ANTUNES DE ALMEIDA 270559267 54,00
686 ANDREA BONFIM VIEIRA 21711589 58,00
407 ANDREA LEANDRA DOS SANTOS CORREA 298212006 62,00
759 ANDREA MARA DE JESUS NUNES BRISOLA 159758269 52,00
756 ANDREIA ANTUNES 254310928 50,00
336 ANDREIA CRISTINA MARTINS 277629020 62,00
777 ANDREIA DE JESUS FERNANDES ROCHA 309024031 72,00
453 ANGELA CRISTINA S PINHEIRO ALAMINOS 18957644 66,00
630 ANGEMARY PRATA LOPES DE LIMA 283230794 62,00
343 ANITA ANTONIA MUNHOZ 155453609 52,00
433 APARECIDA CRISTINA ROSATTI TEOFILO 14932326 68,00
369 APARECIDA MARLI R DE OLIV ALVES 222091289 68,00
781 BEATRIZ AP RODRIGUES DE OLIVEIRA GUEDES 17533517 62,00
299 BIANCA FERNANDES PROENCA 282552881 82,00
499 BRAULIO AGAPITO 12660955-x 70,00
360 CAMILA DE CAMPOS 431260163 60,00
510 CAMILA DE MELO CARDIA MORAIS 288315108 76,00
276 CINTIA TELES MARTINS 229852130 74,00
712 CIRLENE MASCARENHAS PINHEIRO 172838599 70,00
497 CLAUDIO DE CAMARGO 277631774 78,00
770 CLELIA REGINA NEGRETTI 9503591 66,00
758 CLESEIDE MATHIAZZI MILANO 8266710 60,00
672 DANIELA CHAGAS MOREIRA 330099747 62,00
359 DANIELA ELISA P NEVES ZULIANI 268634920 66,00
487 DANIELA MARIA DOMENICI 427093958 70,00
627 DEBORA DE CASSIA PORFIRIO LOPES 406407228 56,00
574 DEBORA VIEIRA BELLINI 288314967 64,00
202 DELSO JOSE DA COSTA 17577554 70,00
682 DENISE CRISTINA PEREIRA NEVES ZULIANI 264105692 54,00
809 DEUSA MICHELE DEGAN O CORREA 325607151 60,00
648 DIEGO MUSTAPHA MORAES DE MOURA 341901568 76,00
181 DILVANA ASSUNCAO TOME LOMBARDI 18002025 68,00
465 EDMAR JOSE BORGES 30453223-x 88,00
562 EDNA DA SILVA CIPRIANO 238381110 60,00
486 EDSON TADEU LEME 228483062 82,00
507 ELAINE SILVA AZEVEDO GOULART DE MOURA 187895740 54,00
296 ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 189614717 62,00
763 ELIANE DE OLIVEIRA SANTOS 247055190 50,00
401 ELIETE BUENO DE OLIVEIRA 177946702 66,00
243 ELIZA REGINA SANTOS 347510590 52,00
768 ELIZABETE AP DE CAMPOS PEDROSO 126606143 58,00
742 ELIZABETH EZILDA BERNARDO ANTONUCCI 5569296 70,00
357 ELLEN ROSE APARECIDA RODRIGUES D 91252734 52,00
297 ELZA APARECIDA CARDOSO SOUTO 11240889 54,00
753 EVELISE APARECIDA SANTOS 254683617 54,00
314 FABIANA FARIAS DA SILVA 30.739.134-6 58,00
435 FABRICIO PENTEADURA 256268496 50,00
215 FATIMA IVONETE GARBOSA DE MELLO 7674789 64,00
406 FRANCINE APARECIDA DE LIMA 273089110 62,00
428 GIANE RODRIGUES DA CUNHA 22122678 58,00
253 GILMAR MIANTI 202537754 80,00
508 GISELE MARIA FERREIRA DE SALLES 294537806 68,00
376 HELARA BATISTA ROSA 329376019 54,00
207 HELENA MARIA NUNES CAMARGO 6000462 60,00
526 HELENA MIEKO YAMAMOTO TAMURA 279821141 78,00
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792 HELIO CARLOS DE CAMPOS 16188552 66,00
615 HELOISA DE PAULA DOS SANTOS 354669242 56,00
312 IARA APARECIDA DE BRITO DE CAMARGO 199295682 62,00
452 ISABEL CRISTINA SIMOES KANDA 146661138 56,00
468 ISELY ALINE MACHADO GUSMAO 294092353 70,00
740 IVANI DO CARMO PEQUENO BARBOSA 2962711895 50,00
459 JESSICA BATISTA ROSA 340744601 72,00
611 JUSSARA ANTONIA DE LIMA 226588166 64,00
265 KARINA LOPES PEREIRA 277634234 54,00
801 KATIA DE PONTES CARVALHO RODRIGUES 33.009.965-6 60,00
754 KLEBERT TADEU MORAD 32560783-7 56,00
760 LAIANI PAULA PEDRINA 44096554 52,00
326 LEILA DIAS MORGADO 8988416 58,00
192 LEILA FREITAS SILVA DE SOUSA 34074256-2 64,00
415 LETICIA MARIA MANOEL RIBEIRO 294096012 56,00
277 LOURIVAL ANTONIO CARRIELLO 172842293 76,00
315 LUCIANO CARLOS MORASSI 19161129 60,00
354 MAGDA DE BARROS CARDOZO 177041962 62,00
221 MARCELO BENEDITO DE BARROS 330086716 58,00
624 MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA LEITE 168800020 54,00
610 MARCIA SAMPAIO COELHO 351429220 76,00
364 MAREZETE AMABILE ALCASSA RAMOS 302456107 74,00
755 MARGARETE DE FATIMA CAMPOS 19178311 62,00
489 MARGARIDA LUCIA LOURENCO 14437009 56,00
480 MARIA ANGELICA MARTINS ALVES POR 291172301 72,00
449 MARIA ANGELICA RIBEIRO DO PRADO OLIVEIRA 432838284 58,00
565 MARIA CRISTINA TIYOKO HAYAKAWA 8324808 52,00
273 MARIA DE CAMPOS DE ALBUQUERQUE 167909186 62,00
525 MARIA EMILIA DE DEUS PIRES 17283594 72,00
471 MARIA GISELDA ALEIXO DE SOUSA 280058068 64,00
793 MARIA JOSE DE OLIVEIRA 17890806 72,00
626 MARIA MAIA DA CRUZ CLARKE 216032131 54,00
294 MARIA OLINDA AFONSO FERRAZ DELBE 13812225 64,00
783 MARIA TERESA NEGRETTI DE CAMPOS 109967069 52,00
432 MARILENE DE CASSIA DA SILVA 9718612 58,00
337 MARINA MUNHOZ VISSO SANTOS 124231585 76,00
438 MARLENE FACCHINETTE PAES 49342496 76,00
479 MARTA FIGUEIREDO MIGUEL 166331375 62,00
328 MARTA MARIA CORREA LOULA NUNES 249568895 66,00
361 MARTA MARIA DE OLIVEIRA 168795668 72,00
189 MERCEDES ALLUE CASTELLS DANTAS 11133443 80,00
263 MILENA ALVES DA COSTA 29.116.819-X 68,00
161 MIRIAN VIANA DE MOURA GIAMPIETRO 298715284 58,00
481 NADIR DE LOURDES PIZOL FERRARI 5666659 54,00
421 NADIR GOIS OLIVEIRA 138132082 56,00
589 NANCI BONVINO GAYA 62391768 62,00
577 NOELI LOPES DOS SANTOS SOUZA 20330375 58,00
778 PATRICIA DOS SANTOS B PEDROSO 251026040 62,00
448 PATRICIA FABIANA ROSA DE CAMPOS 28225593-x 50,00
477 PATRICIA RENATA MENDES 280654431 50,00
771 PAULA CAROLINA OLIVEIRA SOUZA 23839718X 64,00
681 PEDRO DE OLIVEIRA ROSA 20154627 64,00
739 RAFAEL DOS SANTOS BARBOZA 417950470 54,00
238 RAQUEL LOPES MENEZES 294093977 62,00
220 RAQUEL XAVIER DOS SANTOS 256782337 66,00
167 REGINA CONCEICAO DA SILVA GONCAL 25564171-0 60,00
353 RENATA NOGUEIRA ALCANTARA ORTOLANO 352017065 62,00
439 RENATA RODRIGUES DA SILVA I 282062865 50,00
213 RITA DE CASSIA SPUZZILLO LODI 133959120 64,00
461 RONA RAMOS NOGUEIRA CORREA 238401273 64,00
564 ROSA HERNANDES DE OLIVEIRA 82649534 54,00
484 ROSANGELA DA SILVA 335568191 56,00
362 ROSELI DA SILVA ANDRE 305505324 68,00
469 ROSEMEIRE AP BEZERRA CARRILHO FIDENCIO 169507920 56,00
625 SHERON PONTES DOS REIS 308096319 64,00
288 SILMARA REGINA CARLOTTI AUGUSTO 10698532 60,00
572 SILVIA SHIZUKO FERREIRA MAEDA DELGADO 24.453.038-5 64,00
805 SILVIA SOARES VASSARI NUNES 23161200x 52,00
384 SOLANGE OLIVEIRA DA CRUZ SANTOS 187803808 56,00
168 SONIA APARECIDA DE PIZA DA SILVA 17589817 82,00
431 SONIA BOECIO MOTTA 24,574,.207-456,00
766 SONIA ELISABETH JACOB BARRIO 115039326 56,00
568 SONIA MARIA MARTINS DE ARAUJO 9368998 58,00
665 SONIA REZENDE VIEIRA DIAS 81565380 68,00
219 SUELI SANTA ROSA FERRAZ BERTIN 13435428x 52,00
501 SUELI VIEIRA ALVES DE CAMPOS 12806729 72,00
247 SUZY BRISOLA LEONEL MENDES 404256648 56,00
174 TANIA GONCALVES 19145373 66,00
744 VIVIANE BUENO 282064242 64,00
195 WALKIRIA MARCELINO DE SOUZA 16877931 62,00
495 WALTER LUIZ PRADELLI 7202044 64,00

Candidatos inabilitados
Insc. RG Nota da Prova Insc. RG Nota da Prova
141 235356542 38 532 1405300861 42

151 307930312 44 543 15936442 40
164 17890042 48 545 259034186 46
216 22119160 40 551 275159760 34
222 155020341 44 555 231628225 48
233 247046498 48 569 10.174.482-1 32
246 184448852 48 570 15346525 38
251 14052215 32 575 29098192-x 46
257 279205090 40 579 238391759 44
278 18239868 32 586 14438159X 28
286 186664989 34 588 20694562 46
309 189609229 36 605 267210103 46
313 67927853 48 614 7332181 36
321 454838955 38 616 183233750x 48
329 325602451 38 636 87629896 44
330 15501225 40 637 16382146-x 48
333 343375850 38 664 271604700 46
341 16877594 48 679 35466766-x 34
352 17221145 38 687 13656665 20
355 13812194 44 693 189581517 36
363 175337895 26 695 21455827 38
371 290277930 34 717 224032112 38
391 264106040 48 726 14051064 26
392 12807529 32 727 304909488 44
408 256787323 48 729 217108040 48
409 17794630 48 757 224932597 32
416 432745671 46 774 306956202 42
422 228474097 42 784 11907342 22
427 17007799 38 785 325606353 38
430 25.430.921-5 40 790 175785533 34
442 231628158 42 799 54220816 20
490 235002136 42 803 275143430 40
493 42657387 42 804 11929147 40
504 294545967 44 808 344127357 40
512 14690472 46 813 18960802-X 24
518 186663602 46

Candidatos ausentes

Insc. RG Insc. RG Insc. RG
154 344125476 531 346763915 775 1951123400
173 18370523 537 241993957 776 343372344
285 19438743 587 12422209 779 184450330
320 307390767 633 296542465 780 140535135
331 282367019 639 335562504 786 463980712
339 19178005 689 302466964 788 159365739
358 226700203 699 352001860 791 26508653X
373 340740152 714 278518734 795 21451977
379 248261903 735 12674740 796 270024128
389 159363962 761 247057885 800 280654522
419 16359336 764 166044246 802 33.204.385-X
474 253732815 767 208348621 807 8887083
511 339513597 769 9899774 810 21970706
522 175343330 772 134348394
528 25.149.820-9 773 29.627.599-2

Sorocaba, 07 de outubro de 2010.

Maria do Carmo Paes
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

 URBES Trânsito e Transportes

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/10

Processo CPL nº 1497/10
Objeto: Contratação de Empresa Especializada na
Fabricação e Fornecimento de Uniformes para Uso
Geral da URBES., para o lote nº 5.
Fundamento Legal: Artigo 24, IV, da Lei 8666/93 e
suas alterações.
Ratificada pelo Sr. Diretor Presidente da URBES,
nos termos do artigo 26, "Caput", da mesma lei.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Pedro Peres Sanches- Me.
Valor total:  R$ 2.653,50 (dois mil e seiscentos e
cinquenta e três reais e cinquenta centavos).
Data: 04 de outubro de 2010.
Sorocaba, 05 de outubro de 2.010.

Claudia Ap. Soares Ferreira
Presidente da CPL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/10

Processo CPL nº 1497/10
Objeto: Contratação de Empresa Especializada na
Fabricação e Fornecimento de Uniformes para Uso
Geral da URBES., para o lote nº 1.
Fundamento Legal: Artigo 24, IV, da Lei 8666/93
e suas alterações.
Ratificada pelo Sr. Diretor Presidente da URBES,
nos termos do artigo 26, "Caput", da mesma lei.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Rota Confecções Ltda.-EPP.
Valor total: R$ 1.675,00 (um mil seiscentos e
setenta e cinco reais).
Data: 04 de outubro de 2010.
Sorocaba, 05 de outubro de 2.010.

Claudia Ap. Soares Ferreira
Presidente da CPL
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/10

Processo CPL nº1497/10
Objeto: Contratação de Empresa Especializada na
Fabricação e Fornecimento de Uniformes para Uso
Geral da URBES, para os lotes nºs 2, 3 e 4.
Fundamento Legal: Artigo 24, IV, da Lei 8666/93
e suas alterações.
Ratificada pelo Sr. Diretor Presidente da URBES,
nos termos do artigo 26, "Caput", da mesma lei.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Rafael Augusto Sudário Sorocaba ME.
Valor total: R$ 17.832,60 (dezessete mil,
oitocentos e trinta e dois reais e sessenta centavos)
Data: 04 de outubro de 2010.
Sorocaba, 05 de outubro de 2.010.

Claudia Ap. Soares Ferreira
Presidente da CPL

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/10

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, através de sua CPL, informa
com referência a CPL 1283/10 - Tomada de Preços
nº 004/10, destinada a Contratação de Empresa
Especializada em Serviços de Engenharia para
Confecção e Implantação de Placas de Sinalização
vertical de orientação de destinos e seus respectivos
suportes, a fim de completar e atualizar o Sistema
de  Sinalização de Orientação de Sorocaba/SP- 4ª
Fase - Rotas Alternativas, que analisando os
documentos apresentados pelas licitantes resolve
HABILITAR: Visual Comunicação Indústria e
Comércio Ltda.; Sinalta Propista Sinalização,
Segurança  e Comunicação Visual Ltda.; Trigonal
Engenharia Ltda. e Sitran - Sinalização de Trânsito
Industrial Ltda.  Ficando aberto o prazo de cinco
dias úteis para a apresentação de eventual recurso,
nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "a" da
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 07 de outubro de 2010.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 005/10

Processo CPL nº 1479/10
Objeto: Contratação de Empresa para
Fornecimento de Laços Dectetores de Veículos e
de Equipamentos para Sinalização Semafórica de
Trânsito, no Município de Sorocaba/SP.
Fundamento Legal: Inciso I, Artigo 25", da Lei
8666/93 e suas alterações.
Ratificada pelo Sr. Presidente da URBES nos termos
do artigo 26, "Caput", da mesma lei.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Tesc Sistemas de Controle Ltda.
Valor Total: R$ 30.473,00 (trinta mil, quatrocentos
e setenta e três reais).
Assinatura: 04 de outubro de 2010.
Sorocaba, 05 de outubro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato do Contrato nº 041/10

Processo CPL nº 876/2010
Modalidade: Convite nº 018/10.
Objeto: Fornecimento de cartuchos e toners
originais para uso geral da Urbes.
Prazo: 12 meses à contar da 1ª Ordem de
Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Parque Distribuidora de Suprimentos
para Escritório Informática Ltda.
Valor: R$ 35.606,64 (trinta e cinco mil, seiscentos
e seis reais e sessenta e quatro centavos).

Assinatura: 22 de setembro de 2010.
Sorocaba, 07 de outubro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 009/09

Processo CPL nº 1222/2008
Objeto: Termo de Rescisão do Contrato nº 009/
2009 - Fornecimento de Micro Esferas de Vidro
Retro Refletivas Tipo I Drop-on, para sinalização
horizontal no Município de Sorocaba/SP.
Data: À contar de 02 de agosto de 2010.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Rogério Fazani das Virgens Sinalização
Viária - ME.
Assinatura: 27 de setembro de 2010.
Sorocaba, 07 de outubro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 056/2009

Processo CPL nº 758/2009
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 056/09
- Aquisição de Software de Sistema de Gestão
Empresarial com licenciamento de direito de uso
permanente, bem como, a Prestação de Serviços de
Suporte Técnico, Assessoria e Consultoria para o
referido Sistema.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado a partir
de 01 de setembro de 2010, em R$ 9.294,12 (nove
mil, duzentos e noventa e quatro reais e doze centavos),
que corresponde a 14,73% (catorze vírgula setenta e
três por cento), do valor total, tudo de acordo com o
art. 65,I, "b", e §1º, da Lei nº 8.666/93.
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas Terceira
- Do Preço e das Condições de Pagamento e
Reajuste, em seu item 3.2, e Oitava - Das
Disposições Finais, em seu item 8.4, e também o
Anexo I - Termo de Referência.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Chips Micro Informática Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 27 de setembro de 2010.
Sorocaba, 07 de outubro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato

Processo CPL nº 765/2010
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 002/10
Objeto: Termo de Alteração do Contrato de Prestação
de Serviço Emergencial para Operação de Serviço de
Transporte Coletivo de Passageiros no Município de
Sorocaba no Lote de Serviços nº 01 - Setor A.
Alteração: Fica incluído no Contrato Emergencial
para Prestação de Serviços de Transporte Coletivo
Urbano celebrado entre as partes em 17 de maio de
2010, no Capítulo V - Da Execução dos Serviços, a
Cláusula 27-A
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Gerenciadora: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Empresa de Ônibus Rosa Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 22 de setembro de 2010.
Sorocaba, 07 de outubro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 034/2010

Processo CPL nº 897/2010
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 034/10

- Fornecimento de materiais de impressão gráfica
destinados ao uso geral da Urbes.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em
R$ 1.080,25 (um mil e oitenta reais e vinte e cinco
centavos), que corresponde a 25% (vinte e cinco
por cento) do seu valor total, , de acordo com o art.
65, §1º, da Lei nº 8.666/93.
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas Terceira
- Da Forma de Pagamento, em seu item 3.1, Nona
- Das Disposições Finais em seu item 9.5 e o anexo
I do referido contrato.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano

e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Tom e Cor Gráfica e Editora Ltda.
ME
Valor: R$ 5.401,25 (cinco mil e quatrocentos e
um reais e vinte e cinco centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido contrato.
Assinatura: 05 de outubro de 2010.
Sorocaba, 07 de outubro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA - PREGÃO N.º 12/
2010

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra
aberto o Pregão n.º 12/2010, destinado à contratação de
instituição bancária para a centralização dos serviços de
pagamento de remunerações e salários. A abertura está marcada
para o dia 25/10/2010. O edital está disponível no site
www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone (15)
3238-1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes,

2945 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA - PREGÃO N.º
13/2010

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra
aberto o Pregão n.º 13/2010, destinado ao fornecimento de
água mineral. A abertura está marcada para o dia 22/10/2010.
O edital está disponível no site
www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone
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(15) 3238-1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo
Mendes, 2945 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS

Modalidade: PREGÃO 11/2010

Homologado em: 22/09/2010
Contrato: 34/2010
Contratada: BBComp Com. de Produtos para Informática Ltda
Objeto: Aquisição de equipamentos para TV Legislativa –
Lotes 1 e 5
Valor: R$ 29.150,00
Assinatura: 23/09/2010

Modalidade: PREGÃO 11/2010

Homologado em: 22/09/2010
Contrato: 35/2010
Contratada: Broad Casting Soluções Profissionais Ltda
Objeto: Aquisição de equipamentos para TV Legislativa
Valor: R$ 9.850,00
Assinatura: 23/09/2010

Modalidade: PREGÃO 11/2010

Homologado em: 22/09/2010
Contrato: 36/2010
Contratada: Seegma Com. e Treinamento em Informática Ltda
Objeto: Aquisição de equipamentos para TV Legislativa
Valor: R$ 16.500,00
Assinatura: 23/09/2010

LICITAÇÃO DESERTA

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA,
no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto
no art. 24, V, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
RESOLVE:
DECLARAR DESERTA, o procedimento licitatório, Pregão
n.º 10/2010, por não acudirem interessados ao devido certame.
DIANTE DO EXPOSTO, determino a deflagração de novo
procedimento licitatório, tendo em vista a contratação de
instituição bancária para a centralização de Folha de
Pagamento desta Casa.

Mário Marte Marinho Júnior
Presidente

PORTARIA N.º 152/2010
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de

funcionária)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 41 da Constituição
Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 02 de outubro de
2010, da Sr.ª CATIA CILENE COUTINHO NIELSEN,
portadora do RG nº 17.242.211-5 SSP/SP, no cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 1º de outubro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 153/2010
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de

funcionária)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 41 da Constituição
Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 02 de outubro de
2010, da Sr.ª SANDRA DUTRA PROENÇA PEREIRA,
portadora do RG nº 16.527.319-7 SSP/SP, no cargo de
TELEFONISTA.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 1º de outubro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 154/2010
(Dispõe sobre a indicação de responsável pelo Controle

Interno da Câmara Municipal de Sorocaba)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais, e de acordo com o Capítulo II da Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964 e Art. 59 da Lei Complementar

nº 101 de 04 de maio de 2000,
RESOLVE:
Art. l.º - Será responsável pelo Controle Interno desta Câmara
Municipal de Sorocaba, nos termos das Leis acima citadas, em
acúmulo com o cargo de Chefe de Seção de Licitações e
Contratos, a partir de 1º de outubro de 2010, a funcionária Sr.ª
JULIANA BUENO DE TOLEDO CASARE.
Art. 2.º Terá por atribuição a função prevista no artigo anterior,
a comunicação ao Tribunal de Contas do Estado, das possíveis
ocorrências de ofensa ao artigo 37 da Constituição Federal,
bem como qualquer ilegalidade ou irregularidade.
§ 1.º Deverá ser remetido, mensalmente, até o dia 10 (dez) do
mês subsequente, cópia de todos os relatórios e pareceres
exarados no mês.
§ 2.º No caso de ocorrência das ofensas previstas no caput,
incluindo as que digam respeito à situações discriminadas nos
incisos I a IV do artigo 35 da Constituição do Estado, a
comunicação deverá se efetivar no prazo de até 3 (três) dias
após a elaboração do relatório ou parecer respectivo.
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogada a Portaria nº 008/2007, de 07

de fevereiro de 2007.
Sorocaba,  01 de outubro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA 155/2010
(Dispõe sobre regulamentação de expediente)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Artigo 23, Inciso II da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba,
 RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente no dia 11 de outubro de 2010
(Segunda-feira).
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 04 de outubro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 156/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a pedido, a partir de 17 de outubro de 2010,
a Sr.ª THAIS THOMAZ ROMÃO, portadora do R.G. n.º
32.668.099-8 SSP/SP, do cargo em comissão de Chefe de
Gabinete do Vereador Hélio Aparecido de Godoy, para o qual
foi nomeada através da Portaria nº 115/2010, de 1º de julho
de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 04 de outubro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente
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